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Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Institui o Banco de Armação de Óculos para fornecimento gratuito
no Município de Carazinho e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituído o Banco de Armação de Óculos para fornecimento gratuito de armações de
óculos, provenientes de doações, as quais serão destinadas às pessoas carentes.
§1º Os beneficiados com esta Lei deverão apresentar receituário que ateste a necessidade da
utilização de óculos.
§2º Para fins desta lei serão considerados pessoas carentes:
I - Famílias com renda mensal total de até três salários mínimos;
II - Famílias com renda maior que três salários mínimos, desde que o cadastramento esteja
vinculado à inclusão em programas sociais nas esferas do governo. 
Art. 2º As doações de armação de óculos podem ser realizadas por qualquer pessoa física e
jurídica.
Art. 3º Deverão ser disponibilizadas urnas coletoras em locais definidos pelo poder público para as
doações.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:
Se você usa óculos e recentemente precisou trocá-los, seja devido ao aumento do grau ou por
questões estéticas, responda rápido: onde estão seus óculos antigos? O que fez com eles? A
verdade é que a maioria das pessoas nem sabe o que faz com os óculos antigos, que podem estar
no fundo de uma gaveta, perdidos, ou mesmo no lixo. 
Por esse motivo, e que estamos lançando esse projeto para coleta de armações e para uma futura
doação dos óculos a que precisa e não tem condições de compra-los.  
Conto, desde já, com o apoio de meus pares a presente iniciativa, nesta ilustre Casa de Leis.

Sala Antônio Libório Bervian, em 25/02/2019.

Fábio Zanetti - PSDB
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